
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N 9 1. 969/89 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICI 
PAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1 9)- Ficam criados , a partir desta data, 
08 empregos permanentes mensalistas de Vigilante Sanitário, 
Réf.15 a 22, e 01 emprego permanente mensalista de Supervt 
sor de Vigilante Sanitário, Ref. 23 a 30 , regidos pela Co� 
solidação das Leis do Trabalho (CLT), passando a constar -
no Anexo II da lei n 9 1.695/86 e alterações posteriores. 

Artig� 2 9}- As despesas decorrentes da execu-
çao desta lei, correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplemen
tá-las, se necessário, nos termos do Artigo 43, seus inci
sos e parágrafos, da lei federal n 9 4.32 0, de 17 de março
de 1.964. 

Artigo 39)- Esta lei entrará em vigor na data 
de sua puhlicaçio, revogadas as disposições em contririo. 
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